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CARTA DE CORREÇÃO DE  

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
ELAACTNF 

 
 Explicação: Permite emitir a carta de correção, quando forem necessárias alterações por erros de 

preenchimento no registro e a emissão da Nota Fiscal já ter ocorrido, desde que o erro não seja: valor de 

imposto, alíquotas (%), diferença de preço, quantidade, valor da operação, dados cadastrais que impliquem 

mudança do remetente ou do destinatário, data de emissão e tudo o que está relacionado ao fiscal da empresa, 

pode ser usado a carta de correção para retificar dados. 

 

 

 Para realizar esta rotina acesse o módulo: ELPR. 

 

 
 

 

 
 Em seguida clique no botão: X-Cancelamento / Exclusão N.F. 
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 Na tela que será aberta em seguida, selecione primeiramente o tipo de nota (1) Entrada ou Saída, e em seguida 

informe o (2) Número da nota fiscal (Inclusive os zeros à esquerda) ou o Numero do registro do ELPR, 

selecione a opção (3) Carta de correção, descreva a (4) Correção a ser feita (Mínimo 15 caracteres). Clique 

em OK para gerar a carta de correção. 
 

 
 

 Será gerado o arquivo XML referente à carta de correção eletrônica.  
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